
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020
(Do Sr. CORONEL ARMANDO)

Requer  a  coautoria  do
Projeto  de  Lei
3.803/2020.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 102 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a
coautoria do Projeto de Lei nº 3.803/2020, que “Altera a Lei nº 13.982, de 12 de abril de
2020, a fim de prever causa de aumento para crimes de estelionato, falsidade ideológica,
certidão ou atestado ideologicamente falso, falsidade material de atestado ou certidão,
peculato,  concussão,  corrupção  passiva  e  corrupção  ativa,  bem  como,  determinar  a
restituição de valores recebidos indevidamente, quando a conduta tiver impacto sobre as
medidas excepcionais de proteção social  decorrente do período de enfrentamento ao
coronavírus (Covid-19)”, de autoria dos deputados Guiga Peixoto e Dra. Soraya Manato. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2020.

Deputado CORONEL ARMANDO

PSL/SC

De acordo,

_____________________________________________
Deputado Guiga Peixoto 

PSL/SP 
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_____________________________________________
Deputada Dra. Soraya Manato

PSL/ES
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Requerimento
(Do Sr. Coronel Armando)

 

 

Altera a Lei nº 13.982, de 12 de

abril de 2020, a fim de prever causa de

aumento para crimes de estelionato,

falsidade ideológica, certidão ou atestado

ideologicamente falso, falsidade material

de atestado ou cert idão,  peculato,

concussão, corrupção passiva e corrupção

ativa, bem como, determinar a restituição

de valores recebidos indevidamente,

quando a conduta tiver impacto sobre as

medidas excepcionais de proteção social

decorrente do período de enfrentamento ao

coronavírus (Covid-19).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209000444300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Coronel Armando (PSL/SC)

 2  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)

 3  Dep. Guiga Peixoto (PSL/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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